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PREGÃO ELETRÔNICO No 0036/2022

O RECEBTMENTO DÀS PROPOSTAS: Á PArtir dO diA
2411O12022 às 17:00hs;

DO ENCERRAMENIO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

dpartirdo dia&Ur 2022 às 08:30hs .i

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir
do dia 04111D022 às 1t00hs.
LACAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9.':
007.000669612022

SRP?

I Sim

n Não

Exclueiià
ME/EPP?
tr Sim E Não

Resérva de quota
ME/EPP?

tr Sim tr Não
OBJETO: REGISTR0 DE P.REçO PAnA CoNTRÁrAÇÃo
DE EMÉRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS VI,
SANDOA EMISSÃO Or INSTnUTT ENTO DE COBRANÇA
DE IMPOSTO (IPru), PARA ATENDER AS NECESSIDA.
DES DA SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADIvÍINISTRA-

çÃo E FINANçAS Do MUNICÍPIo DE PIRACURUCA.PI,
CONFORME ESPECIFTCAÇOES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA E EDtTAL.

De(reto Federal nc

LO.02412A79

ts Sim úNão

Margem de prefe-
rência?

fl Sim E Não

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61 .700,U (Sesserrta e

um mil e cem real .

o vALoR ESTTMADO DA LICITAÇÃO DECORI{E DE
ESTIMATIVA DE CONSLMO, MOTIVO PELO QUAL
A EXISTÊNCIA DE PREÇOS RECISTRADOS NÀO
OBRICA A CONTRATAçÃO TNTECRAL DO OB-

JETO.

Vistoria?
úObrigatória
E llacultativa
D Não se aplica

Amostra,/Demonstração?
D Sim E Não

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
ATÉ AS.13:00 HS DO DtA 03/10/2022 PARA O ENDEr{EÇO
.p l. p i r a dt ru c e@ho I fio. il. c o m

Adjudicação global à licitante vencedora que apresentar o menor preço.

l. A presente.licitação tem como objeto RECISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÀO DE EM-PRESA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS VISANDO A EMISSÀO DE INSTRUMENTO DE COBRANçA DE IM-
POSTO (IPTI', PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS MTINICIPAL DE ADMINIS-
lT,{ÇÀO E FINANÇAS DO MIJNICiPIO DE IIRACURUCA.PI, CONFORME ESPECIFICAÇOES CON-

REQUIS

VEJA PARTICIPAÇAO NO PRECAO

osE ECIP FIS cR

.NAOHA

IMPUGNAç ES:

NOAS TE oRM DE FII EER CI E ÍfED I,RT]D

ir a cu ruc a@ ho tmaí\. c om

ATÉ AS 13:00HS DO DtA O2ltül2OZz PARA
O ENDEREÇO
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â, VS.r pri*núer o r'ecibo de. *rtrega dáte Edital aclma e enviar p9ra.o E-mail'lcplphacuruca@hot-
IetiÍareÍ sitio :.1lribúnâl Contâ§ ,EsLidódoquê Piauí;rFregâ! ItâlO§
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SECRETARIA DE,MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CpL/pMp:pI

,.. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 0036/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 001.0006696/2022

o RECÊBIMaNTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do di a 241t0120?2 às77:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 0rU1.1/2022 às 08:30hs.;
INÍCIO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS; A parrir d o dia 04111/2022 às 11:00hs.

LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

1.1 O obleto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa REGISTRO DE PREÇO

PARA CONTRATAÇÃO DE EM-PRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS VISANDO A EMI9
SÃO DE IMTRUMENTO DE COBRANÇA DE IM.POSTO (IPTU), PARA ATENDER AS NECESSI-

DADES DASECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DO MU:NICÍPIO

DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFE-RÊN-

CIA E EDITAL, eonforme especÍicaçôes constântes a seguir, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de ReÍerência, facul-

tando-se ao licitaiite a participação E A OFERTA DE PROPOSTAS em quantos itens forem de seu

intere§6e. ..,.:..,. ' .. . -

1.3 O.critério de lulgamento adotado será o MENO\ PRBÇO CLOBAL POR LOTE, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) a Prefeitura municipal de Piracu-
ruca-PI, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Rua
Rui Barbos4 289, Centro, Piracuruca-Pl, realizará Iicitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com criterio de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE), nos termos da Lei n' t 0.520, de l7 de julho de 2C[,2, do Decreto na 10.024, de 20 de setembro
de 201,9, do.Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 201| do Decreto na 7892, de 23 dejaneiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTIMP na 0i, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESMP
na 03; de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 da Lei ne

11.r18& de 15 de jurüo de 2Cff, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201i aplicando-se, subsi-
diariamer:te, a Lei na 8.666, de 2l de junho de I993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
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2.1 As despesas para atenderià estâ licitaçâo estão plograrnadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022.

3.1 As regras rtlferentes aos órgãos gerenciador e participantes, bern como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Regisho de Preços.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do regisko cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. ..,,

no SICAF deverá ser Íeito no Poúal de Compras {o Govemo Federal, no sitio
amentais por meio de certificado digital conferido pela InÍraestruturâ

de Chaves Públicas Brasileira l( P - Brasil.

4.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante Iegal e a presunç.io de sua capacidade técnica para realização das üansações

inerentes a este Pregào.

4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, as3ume comô firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretam€nte o-u por.seu representânte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais clanos decorrentes de uso indevido das cre-

denciais de acesso, arnda que por lerceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a eratidão dos seus dados cadasuais no SI-

CAI e mantàlos atualizados junto aos órgâos respon*íveis pela inÍormação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tomem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitaçào

5.1 Poderão participâr deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta lieitação, e qu€ esteiam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uni-
ficado de Fomecedores - SICAF, conÍorme disposto no art. 9a da IN SEGESMP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverâo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, SE FOR O CASO.

5.3 Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente estabelecidas

no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
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Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamente cadas-
tradâs no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

5.4. As empresas que optarêm por partieipar do presente Pregão, mediante o cadastramento
citado acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das
inÍormações básicas.relativasà constituição, lo{alização e ldenfiÍicação societária da,€mpresa ou pes-
soa física, entre outras, sendo obrigatóri,o o comparecimento a um órgão cadastrador, o quâl validará
as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como,
verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.l
5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas

propostas.

5.6 Será corrcedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei na 11.,188, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa frsica e para o m icroempreendedor individual - MEI, no:
limites previstos da Lei Complementar nq 123, de 206.

t.7. Não poderào participar desta Iicitação os interessados:

5.7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad min istrativos, na íorma da le-

gislação v igen le;

5.7.2. , que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ahexo(s);

5.7.3. estÍangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-

ceber citação e responder administrativa ou judicialmente; ',

5.7.4. que se enquadrem nas vedaçires previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.7.5, quê esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidaçào;

5.7.6. . entidades empresariais que es§am reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdào n' 7 4612014-TCIJ -PIenário).

5.8. Coúo condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar nn -123, de 2006,

estando apta a usufruir do üatamento favorecido estabelecido em seus art:.42 a 49;

5.8.1.1. nos itens exclusivôs para participação de microempresás e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceÍtame;

5.8.1.2. nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e êmpresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter
$
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte.

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus aneros;

5.8.3. que cumpre.ôs requisitos pàra a habilitação definidos no Edital e que â proposta apresen-

tada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declara r ocorrências posteriores;

5.8.5. ' que não emprêga mênor de 18 anos em trabalho notumo, perigoSo ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artígo 7", XXXII, da Constituição;

5.8,6. . que a proposta Íoi elaborada de forma independente, nos termos da Instruçâo Normativa
SLTIMI- no 2, de 16 de setembro cle 2009.

5.8,7, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e fV do art. l a e no inciso III do art. 5q da Constituição

Federal;

5.8.8. que os produtos são fomecidos pot empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade preüstas na legislação, conforme d.isposto no art. 93 da

Lei nq 8.21i de 24 de julho de 1991.

5.9.

sanções

,A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

preüstas em lei e neste Edital.

6.1. Tendo em ústa a natureza do objeto da ücitação não será necessário a realização de vistoria.

7.1,. Os licit4ntes encaminharão, éxclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os docurnentoô de habilitação exigidos no edital, proposta com á descrição do objeto oÍertado e o

preço, até a data e o horário estabeleeidos para abertura da ses6ão,pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documenta@o.

7.2. , O envio da.prgposta, acompanhada dos documentos de àabilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderãõ deixar de apresentar os d octrmentos dê habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais ücitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
LN
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7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documen de

habilitação, ainda que haj4 alguma regtrição de regularidade fuca1 e trabalhist4 nos termos do art.

43, § 1" da LC na 123, de 2ffi6.

7.5. Incumbirá ao licitanÍe acompanhar as operaç&s no sistema êletrônico durante a sessão pú-

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,.diante da inobser-

vância de quaisqueÍ mensàgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Nio será eslabelecida, nessa elap.) do cerlamt. ordem de classilic.rçào entre as propo\tas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulga-

mento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habiütação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lalces.

8.1. ,,:: O licitante deverá enviar sua proposta mediante ô preenchimento, no sistema

dos seguintes campos:

eletrônico,

8.I.1. VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO.

8.1.2. I Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência.

8.2. .'l:,r.Todas.is especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Conüâüada.

8.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

no fomecimento dos bens. Apurados mediante o preenchimerrto do modelo de Plan ilha de Custos e

Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a fase de lances) conÍorme Anexo VIII.

8.4. A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLI bem como as

obrigaçôes preüsl.as na planilha orçamentária.

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapá de lances, serão de.exclusiva

respotsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

çào de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. O prazô dó validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.7. ':' Os licitantes devem respeitar os preços máximos estalelecidos nas noÍÍnas de regência de

contratações públicas federais, quando parüciparem de licitações públicas; (o
c'&
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8.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

ttatados pode enseiar a abertuÍa de processo administraüvo para apqação das irregularidades.

9.1,. A abertura da licitaçãô d;ú-se-á em se§são pública, orrmelo de sistema e.letrônico,

Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

na data, horário e local indicados neste Edital
9.2. O Pregoeiro veriÍicarií as propostas apresentadas, desclessificando desde logo aquelas que

não es§am.ern corúormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insa-

náveis oú nãô'a!2iesentem"á!.especificaçôés técnicas exigidas no Termo de Referencia.

9.2.1,.

92.2.

mento

A desclassiÍicação.será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a eÍeito na fase de aceitação,

9.3, O sjstema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que.somente e§tas

pa rl iciparão da íasc dc l.rnces.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de merrsagens entre o Pregoeiro e os

lici ta ntes.

g.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro.

DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, LE-

oBTTDO COM À,Âp.RESENTAçÀO DE P.nO-

QUANTIDADE DA DE MATERIAT QUE COMPÕÊ CADA ITEM
üô.prÉ .

9.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos; observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou. peÍcentuai:,,r!-ltre os lances, que incidirá

tanto em rela$o aos lances intermediários quanto em relação à proposla que cobrit a melhor oferta

deverá ser de no minimo R$ 10,00 (DEZ REAIS).

9.9 Será adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públjgos e sucessivos, com pronogações. N
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9.10 A etapa de lances da sessão pública tgrá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofurtado nos últimos dois minutos do período

9.11 A Prorrogaçãsãutomátióáda etapa dê lances, deqúe trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enyiados nesse período de prorrogação, inclu-

sive no caso de lances intermeüários.

9.7? Não havendo.novos lariôês na Íormà estabeléiida nos itens anterioÍes, a sessão pública encer-

rar-se-á automaticamente.

g.13 E-ncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamen te, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

g.1,4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íoi recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serào inÍormaclos, em tempo real, do valor

do meno, lance regi§trado, vedada a iclentiÍicação do licitante.

9.L6 No caso de desconerão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitartes para a recepção dos lances.

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempe superior a

dez minutos, a cessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas \.inte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeüo aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para

d ivu

9.18 POR LOTE, ASSIM COMPRE-

ENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUAN.
TIDADESINDICADAS PARA CADA ITEMDA DIS}'.TJ'IA, confoTme DESCRIÇÃO E QUANTITA.
TIVO definido neste Edital e seus anexos.

g.lg. Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

g.20. Em relaçâo a il.ens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verÚicação automáüca, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as mi-

croemPlesas e empresas de peqúeno Porte participantes, Procedendo à comparação com os valores

da priúeira colocaáâse esta for empresa de maior portei assim como das demais classificadas, para

o fim de aplicar-se ô'disposto nôs arts. t14 e 45 da LC na 1?3, de2ffi, regulamentada pelo Decreto nq

8.538, de 2015.

9.21.. Nessas condições, as ptopostas de úricroemp-i:esas e emP.!€§as de pequeno Porte que se en-

contrarem na íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo

consideradas empatadas com a primeira colocada.
@
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9.7i.. A melhor classificada nos termos do item anterior teÍá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriam€Írte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlado.s pel,o sistema, contados após a cornunicação autom.ritica para tanto.

9.23. Casg a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista.ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais Iicitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se àncontrem naquele interva lo de 5% (cinco for cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo düeito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
g.24. No caso de equivalênoia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeito poderá apresentar melhor oferta.

9.2a. Só poderá haver empate enlre propostas iguais (nào seguidas de lancesl, ou entte lances

tinais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechadc.

9.26. ,Hayendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate.será aquele

previsto no art. 3o, § 24, da Lei nQ 8.666, de 1993, .assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bcns produzidos:
q.26.1. no país;
q.26.2. por empresas brasileiras;

9.26.3. porempresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4. poÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 1ei par.r pes-

soa com deficiência ou para reabütado da Preüdéncia Social e que atendam às regras dê acessibi-

lidade previstas na legislação.

9.27. lPersistindo o empate, a propost.r vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico derttre as

propostas ou os lances empatados.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistéma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta. ved ada a negociaçàoem condições d iferentes das previstas neste Ed ita l.

9.28.1. A n€gociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dcmais

Iicit.lntes.

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 02 (duas)

horas pelo sistema eletrôrrico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci-

ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, qualdo necessários

à coníirmação daqueles erigidos neste edital e iá aprcsentados.

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

posta.
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará l proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibitidade doprçço em rêlação ao máximo esti-

pulado para cúttrataÉo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do

art. 7 e no § I do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

10.2. Será desdassificada 1 p16p6516 ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ne 14552018 -TCU -.Pler.uirio), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apÍesentar.pr€çomanifestamente inexequível.

10.2.1. Considera.se.inexequivel a..proposta que àpresente preços global ou uritários simbólicos,

irrisórios ou de valoÍ.zero, incômpativeis com os preços dos insumos e salilrios de mercado, acres-

cidos elos respedivos encargos, ainda que o ato conyocatório da licitação não tenha.estabelecido

liarites. mt{§!.os, excetorquando se referirem a materiais e instalações de propriedade do pr,óprio

licita4te, Paraos quais ele Íenuncie.a parcela ou à.totalidâde da remuneração.

i0.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diügências para aÍerir a exequibiti-

dade ea legalidade dqq propostas. devendo aplesentar as prov4§ ou os indícios que fundameÍrtaÍn

a suspeita;

10.4. Na hipótese de necessidade de susperuão da se.ssão pública para a realização de diligências,

com vistás ao sâneaÍnento das propostas, a sessão.pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso pÉvio no sistema corrç,no mínimg, vintere quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partü de solicitação fundamen-

tada feita no chat pelo licitante, ântes de findo o prazo.

10.5.2;i:iDesrtÍe os documentos passívri§.de.solicitação peb Ppgoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e For§lação de Preços. encaminhados por meio eletrônido, ou, se Íor o caso, por outro meio e

prazo indicados,pelo Pregoeiro, sern prejuízo do seu ulteri,or envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de úo,àceifação da proposta.. r -

10.6. .Se a proposta ou lance vencedor.ÍoÍ desclassiJicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lanee subsequ«rte, e, assim sucessiv4mente, na ordem de classúeação.

70.7. Havendo.necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " cha{ a nova data

e horário para a sua continuidade. .

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproPosta ao licitante

que apÍesentou o lance mais vantaioso, com o fim de 4-egociar a o.bênção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das,previstas neste EditâI.

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e Passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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10.8.2. A negociação será realizada.por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelõs demais
licitantes. :

11.1. Como condição prévia ao exame da doiumentâção de habilitação do licitante detentor da

proposta dassiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento dás con-

dições de pârticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ôu a futura contratação, mcdiante a consulta aos seguintes cadastros:

a) sICAF;

ral da União ortalda NS cl

c) Cada§Eô Nacioiral de Conderiàções Cíveis pàr Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Cônsêlho Nacional dê ]ustiça
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por ll íc.itos Administraüvos - CADI-

CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haveÍ a substituição das consultas

das a.líneas "b" , " c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa ]urídicà do TCU

(https:l/certidoesap f .a pps. tcu.gov.br/)

1"1.1.2. A consulta aos cadastros será rea,lizada em nome da empresa licitaÍlte e tamtÉm de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de'1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administraüvâ, a proibição de contra-

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1.Caso cônste na Consulta de Situação do FomecedoÍ a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude poi parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndirelas.

1,1,.1.2.2, A têntativà de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societá.rii:s, linhas de forneci-

mento similares, dentre outros.

1 1.1.2.3. O ücitante será corvocado pâra manifestação previarÍrente à sua desclassificaçâo.

11.1.3i. Constatada a existência de sanção, e Pregoeiro reputará olicitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.9. Nos itens não exchrsivo§. para a participação de microempr€sas e empresâs de pequeno
porte, sempre que,a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passat à subsequente, haverá
nova veriÍicaçãô- p9lo-sistema, da eventual ocorrência do empaE ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC ne 723, de 2C'/|l6, qg4imdo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerradá a análise quanto à aceitação da pÍoposf1, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

r-1

-l
.g

ô-

Piffâêüüüdh 
I



Cts ,tU

7
corrírssÃo nERM^NENTE tã ii ITA CP !

-1L.-1.4. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate f icto, previsto nos arts. ,{4 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a d isciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1,1,.2. Caso'atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF; nos documêntos por ele abrangidos em relaçãô à habilitação jurídica; à regularidade

fiscal e trabalhista, à quaüficação ecpnômica financêiÍa e habilitação técnica, conÍorme o disposto na

Instrução Normativa SECESMP na 03, de 2018.

'11.2.1. O interessado, parâ.efeitos de..habilitação prevista na lnstrução. Normativa SEGESMP no

03, de 2O18 rnedlantg utilização do sistema, deverá atendet às condições.exigidas no. cadastramento

no SICA§ até o tsceiro dia útil.qnterior à data prevista para recelimentq das propogtas;

11.2.L É dever do licitante atualizar previameÍrte as comprovaçôes constantes do SÍCAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encarninhar, em conjunto com a apresen-

tação da proposta, a respeetiva documentação atu{iz1da,,.

11.2.3. ,O descuÍnpdmento do.subitem acima implicará a inabilitação do licitante, excqto sq a con-

sulta aos sítios eletrônicos oíiciais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro Iograr êxito em encon-

trar a(s).certidã9(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3ta, do DecrgJo 70.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en-

caminhálos, em Íormato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quaado.houver dúvida em relação'à integri-

dade do documento digital.

11.5.' 'iilão seiáo áceitos documentos de habütação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

1-L.6. §ê ô ücitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mqtriz, e se o

licitante for.arÍilial, todos os documentos deverão estar em nom€ da filiáI, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1. ,Serão aceitos registros de,CNPf de licitante matriz e filial com difeÍenças de números de

documentos pettinentes ao CND e ao CRF,{FGTS, quando Íor complovada a centrali"ação do reco-

lhimento dessas contribu ições.

ll.7- Ressalvado o d isposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edi-

tal, a documentação relacionada nos itens a seguit Parâ fins de habilitação:

II.8. HABITITAÇÃOIURÍDICA:
1t.8.1. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva seile; ' '
c\
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11'.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Mi
croempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici
dade no sítio www.portaldoempreeridedor.gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade empresiiria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estafuto ou conl.rato social em vigor, devidamente registrado na Jurta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad ministradores;
11.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matrii, no caso de ser o partÍcipante sucursâl/ fiüal ou agência;

11.8.5. No.caso de sociêdade simples: inscrição.do ato constihltivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. I07 da Lei na 5.764 de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de auto-

çào respectiva;

11.8.9. Declaração de Regularidade conforme dispôe o art. 3a da Resolução CNMP Na 37l20og,in-

formando que a empresa.não tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro ou sewidor ocu-

pante de cargo de direção do Ministerio lúblico da União, bem com,r. cônjuge, companheiro ou

parente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o moc{elo do Anexo VI do Termo de ReÍerência;

71.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1l.q.l. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conÍorme o cdso;

'17.9.2. provâ de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpre6enta6o de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secr_etaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Proeuradoria-

Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ahva

da União (DÀU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social nos termos

da Portaria Co§unta ne 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

-l'1 .9.4. prova de inexioÉncia de débitos inadimplidos perante a justiçâ do trabalho, mediante a

apÍesentação.dê certidãô negativa orr positiva com efqito de negativa, nos brmos do Título VII-A da

Consolidaçâo das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Leinn 5.452, de 1a de maio dê 1943;

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

71,.8.7.

rização;

11.8.8.
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11.9.6. prova de regularidade com a Fâzenda Estadual e Municipal do domicílio ou se

tante, relativa à atividade em cujo exercicio contÍata ou concorrei

71.9.7. caso o licitante seja cotsiderado isento dos tributos estqdAais relaciónados ao objeto licita-
tório, deverá comProvar tal condiçâo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou

sede, ou outra equiValente, na forma da Iei;

l'1.9.8. caso o Iicitante detentor do menor preço seja quaüíicado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.10. QUALIFICAçAOECONOMTCO-FINANCEIRA.
I l.l0.t. ceúidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

11.10.2. balanço patrimonial e demonshações contáb€is do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sifuação financeira da empresa, vedada a sua

substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.10.2.i§o caso derÍomecimento de beru para pronta sltregâ, não será exigido da licitaiiê qualiÍi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apres€ntação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro. (Art. 3q do Decreto na 8.538, de 2015);

1,1.1,0.2,2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçào de

balanço patrimonial e demorutrações contábeis referentes ao período de existência da sociedadei

11.102.3;,é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contratosocial/estatuto social.

11.10.2.4:§aso o licihnte seia c@perativa, tais documsnlos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conÍorme dispôe o artigo 112 da Lei na 5.764, de'.971,, ou de uma de-

claração,s@ as penâs da lei, de que tal auditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.10.3. Â,,crylprovação da situação financeira da em-presa será constatada mediante.o-btenção de

índices de Llquidez Geral (LG), Solvência C,era I (SG) e Uquidez Corrente (LC), superiores a I ( um)

resultantes da aplicaçâo das íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

LG=
Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo Total
SG: Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

LC= Ativo Circulante
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Passivo Circulante

11.10.4. As empresâs que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Cera!{SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, consi-
derados os riscos para a Administr.rção, e, a criterio da autoridade competente, o càpital minimo ou

o patrimônio Iíquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

11.11. QUALITICAÇÃOTÉCNICA

l.Il.1 A Iicitànte deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou,atual em

contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante

gerenciou ou esteia gerenciando a entrega dos produtos compativeis com o objeto Iicitado.

b) ,i,,,,: DECLARAÇAO de que a empresa. dispõe de ingtal,ações, equipamentos, aparelhamento e

pessoal tecnico adequado e disponivel para a realizaçâo do objeto da licitação, PODENDO SER SA-

NADA A QUALQUER TEMPO ESSA INFORMAÇÃO.

1,1,-12. Constatado o atendimento às exigêrrcias de habütação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12.7. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, lmínimo de duas horaal, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletrônico, e

03 dies útei8 físicas originais ou autenticadas, e deverá:

12.1,1. ,§er redigidà em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uÍt1a vi4 sem emeÍrdas,

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricgdas pelo

licitante ou s€u representante legal.

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e a-gênciq do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

,,,,,,,, i2.2. Aproposta Íinal deverá ser documentada nóstautos e será levada em coruideração

,,"' no decorrer da execução do tontrato e aplicação de eventual sanção à ContÍatada, §e Íor o

caso.

72.2.L. Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo, tipo, fa-

bricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. O, p.uço. deverào s€r e\pressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-

mos e o valor global em algarismos e por eitenso (art. 5q da l"ei na 8.666193). LN
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72.3.1,. Ocorrendo divergência entre os preços unitiirios e o preço globaf prevalecerão os primei-
ros; no caso de divergência- enEe os,valores numéricos e os valores expressos por extensq, prevale-
cerão estes últimos.

1'2.4. A ofertã deverá sei firme e precisa, limitad+ rigorosaÍriênte, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativa§.de pres ou de güalquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
'12.5. A proposb deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

As ProPostas que contenham a doscrição do ob1'eto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, apóô a homologação.

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da ticitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de Íecorret de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(õeq)lpretende recorrer e por quais motivo§, em

campo póprio do sistema.

'1.3.2. ,'}lavendo quem se maniÍeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, paÍa decidir se admite ou nào o recurso, fundamentadamente.

132.1. r Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçôes de admissibjlidade do recurso.

13.2.2. A falta de maniÍestação motivada do ücitante quanto à intençào de recorrer importará a

decadência desse direito.

13.2.3. Uma véz admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, qpresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em ouhos três dias,

que começarão a contJr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistà imediata

dos elementos indispensáveis à defesa dc seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

con:tante neste Edital.

14.1. À.5êssão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de proviúêirto de rêcurso qué leve à anulação de atos anteriores à reali-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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Não.haverá exigência de.garantia de execução para a presente contratação.

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando nteo tcl a

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instruinento equivalente ou nào com-
provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lq da LC n! I2312006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

14.2, Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessào

rca berta.

14.2.7. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de aco4flo com a

fase do proced imento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

15.1.,,r:l O obieto da licitação s«á adiu te declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposi$o de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatrda a regularidadc dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologaÍá o procedimento licitatório.

16."1.

"t6.2.

'16.3. Homôlogado o resultado da licitação, têiá o adjudicat ário o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das san-

çôes previstas neste Edital.

16.4- Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi-

natura da Àia de Registro de Preços, a Administração poderá encaánháJa para assinátura, medi-

ante correspondência postal com aviso de recebimmto (AR) ou meio eletrônico, para que seja assi-

nada e devolvid a no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebirnento.

16.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços po-

derá ser prorrogado uma única vez, poÍ igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vence-

dor(s),.durante o seu transcurso, e desdê que devidamentàraceito.

16.5.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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17 :3. OAceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.i. refeÍida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-

cida as disposições da Lei nu 8.666, de 1993;

123.2. a Contratada sc vincula à sua proposta e .às previsões contidas no ed ital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei na 8.666193 e reconhece os direitos da Adm.inistraçào previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência dâ contrataçâo e de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão

no Art.5Z da Lei 8.666P3, estabelecido no instrumento contratuàl ou no termo de reÍerênçia.

17.5. Previamente à contratação a Administraçào realizará consulta ao SICAF para identificar
possivel suspensão temporiiria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-

biçâo de conhatar com o Poder Público, bem como ocornâncias impeditivas indiretas, obsewado o

disposto no art.29, da Inskução Normativa nu 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6a, III,

da Lei na 10.522, de 19 de julho de.2002, consulta prévia ao CADIN.

!

17.7. Após a homologação cla licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Conlralo ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-
cação, para assinat o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
cle Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstqs neste Edital.. i ,

17.2.1. Altemativamenle à convocação pard comparecer perante o órgão t-ru entidade para a assi-

natura do Termo de Conkato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá enca-

minhd-lo para assinatura ou aceitt'da Adiuclicataria. mediante correspondóncia postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três)

dias, a contar da data de seu recebimt'nho.

O p-razo previsto no subitem anterior poderá se4.prorrggado, por igual período,.por solici-
justificada do adiudicatário e aceita pela Administraçâo.

2.2"17
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16.5.2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem coiãr os
bens ou PÍodutos com PÍeço6 iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído,o peÍcêntual -.I'eÍerente à matgem de prefeÉqci+ quando o obieto não atender
aos requisitos prerristos no arl 3p da Lei nr 8.660, de 1993;
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17.5.1. Nos casos em que houver
cedor não estiver inscrito no SIC

da contratação. ii '

Termo de ReÍerência.

necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o tome-
AF, estc deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perantê o cadastiô.no prazo. de até.05,(cinco) dias úte§.sob pena.de aplicação das penali-
dades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato.eu da ata de registro-de preçoq será exigida a comprovação das
condições de habilitação consigrradas no edita[, que deverão ser mantidas-pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. -. i'Na hipótese de o'Vêncedor da licitação 4ão coÍ.iprovâr ns condições de habilitação consig-
nadas no edital ou 6e recusar a assinar o contrato ou a atà de registro de preços, a Administsação,

sem preiuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitàda a ordem de c.tassificaláo, para, após a comprova$o dos requisi-

tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, Íeita a nego-

ciação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

critáios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaç

21.1

Edital.

Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,

trato, os q ser interprêtados como complemm

As regras acerca do pagamento sâo as estabelqcidas no Termo de Referência, anexo a este

22.-t :Comete iriÍiaÇão administrativa, nos termos da [,ei ne 10.520, de 2W2, o licitante/adjudicatá-

rio que:

22.2 nãoassinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o insEumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.-l não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;
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18.1 . As regras acerca do reajustamento ou repactuação de preços, são as estabelecidas na legis-
Iaçào que rege a matéria.

bem como na
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22.2.2 apresent clocumentação falsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no o.,u^", 
..,.,,,

22.2.4 Ensejar o retardamento da execuçào do objeto;

22.2.5 No mantiver a proposla;

22.2.o Comrter fra ude fiscal;

22.2.7 Comporlar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

22.4 Considera-se comporlamento inidônctr, entre outros, a declaração talsa quanto às çondições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o corúuio entre os licitantes, em qual-
quer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

225 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

arttêriores Íicará sujeito, sem prejui2o da responsábilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.5-1 Advertência por faltas leves, .rssim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuí-
zos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

22,5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

22.5.3 lmpedimeíto de licitar e dé,contratar côm a União e descredenciamento nô SICAF, pelo

prazo de ate cinco alos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública, Enquanto

perdurarem os motivos determina4tgs da punição ou.até que seia promovida a reabilitação perante

a pró;ryia autoridade que aplicou a.:.pqnalidade, que será concedida §êmpre que a Côntratada Íessar-

cir a Contratante pelos prejuizos causados;

22.7 A perralidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

adminietrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da res- oc\
c
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ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despà
mentado, para ciência e decisãqsobre a eveàúal instauração de investigaçâo preliminar ou processo

229 A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas'como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Leina 12.846, de 1o de agosto
de201'3,seguirãôseuritonoiÀdnaunidade4dministrativà'.

22.10 O processalmento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e pre.juizos à Adminiskação Pública Federal re-
sultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.1.-1 Caso o valor da multa nãg seja suficieíte.para cobrir os pre.juizos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remane:cente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civi1.

22.12 A aplicação de qualcluer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicalirio. observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nB 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

22.73 A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob-

servado o princípio da proporciona lidade.

22.74

23.1 Após o encerramcnto da etapa competitiv4 os Iicitantes poderão reduzir seus preços ao va-

lor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1, A âpresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-

tame em relação ao licitante melhor classificado.

As penalidades serão obrigato

As sanções por atos praticados

riamente registradas no SICAF.

no decorrer da contratação estão previstas no Termo de ReÍe-

23.1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

veniedor, estés:serão classifiiádôs segundo a ôidem da ultima proposta individual apresentada du-

rante a Íase competiüva.

23.^l Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

som€nte será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seü registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no 7 .89212L3. rl
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24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá imprrgnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser reali zada por forma e.Ietrônica, pelo e-mail racuruca

mail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço www.Piracuruca-PLpi.gov.br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realüaçâo do cehame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes d este proccsso licitatório dt'verão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclu-

sivamenté'por meio eletrônico via inteme! no endereço iridicado no Edital.

24.6 O plqgoeiro responderá aos ped idos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios Íormais aos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos.

24.7 As impug,nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme.

24.3 A cóncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionàl e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de Iicitação.

24.9 As respost,rs aos pedidos de esclarecimentos serão divulg,ad.rs pelo sistema e vincularào or

participantes e ã administraçâo.

25.7 D,q,sessãô,pública do Pregão divtilgar-se.-á Ata ío sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ôu ocorendo qualquer. §ato superveniente que imPeça a realiza-

ção do certarne na data marcada,:a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequénte, no mesmo horário úteriormente estabelecido, desde que não haia comurücação em

contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Tódas as iefàrências de tempo no EditaL no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasílià - DF,.

25.4. No iulgamento das propostas e da habilitaçãq o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos docuÍnentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a toclos, atribüindo-lhes validade e eficácia para Íins de

ITÁç,r44rr-PifüôüilücA 
I
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qle coltlq9m o Proce§so, Prevalecerá as deste Edital.

25.:11,. O Edital eskí disponibilizadó, na íntegra, no
P[Pi.gq/.b-r. BB, TCE PI , e tambem poderão ser lidos e/ou
mail.com nos dias ú teis, no horário da 7:30 ás l3:30 hora

autos do processo administrativo permanecerão casl vista
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vantajosa, a busca da verdade Éàteria! e em hotnmagem ao,pijncípio do formalismo moderado.

25.5. A homologação do restriiado desta licitação nâo implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras dô licitação serãq sempre'interpretadas (Ín favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskação, o prin-
cípio da isonoml4', g firgll{adg e a segurança da consqtação. ....

25.7. Os licitantes assumern todos os custos de preparaÉo e apres€ntação de suas propostas e a

Administração não será;.ém nenhum caso, responsável por esses custog indepeadentemente da con-
dução ou do resultado do processo licitatório.

habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampüação da disputa, a busca da p

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.9. O desatendimento de erigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, clcsde quc seja pos*ível o ,rproveilamento do ato, observados os principios d,r isonomia e
do interesse público.

25".1.0. Ém caso de divergência entré disposições dóste Edital e de seus anexos ou demais peças

endereço eletrônico www.Púacuruca-

obÍidos nó endereço cpl.pilacur#cA@hot-

s, mesmo endereço e periodo no qual os

franqueada aos interessados.

25."t2. kltegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Minuta de Termo.de Contrato

25.12.2. ÀÀIEXO II - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo

25.12.3. ANEXO III - DeclaraSo de Inexistência de Empregados Menores

25.12.4. .,êTNEXO IV - Declaração de Enquadramento 
:

25.12.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fomecimento

25.12.6. ANEXO \4 - Minuta de Ata de Registro de Preços

25. I2.7. AN EXO Vll - Termo de Referência

co
c\

c
ú

Piiuê{iilü& 
I

mt



CU 4

COMISSÃO PERMANENTE D

q

o.
U

$(\
c
ü
À

PiüÂÕü[ücA 
I

I

Piracuruca-Pl, 18 de ouí,rbro de 2@2.

. Manoel Frsncisco ila Silaa
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Gerenciadot clo Sistema ile Regisiro dc Preçi;s
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICIPIO DE. PIRACURUCA,PI, POR INTERMÉ.
DIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
rc<x»m<xxxxÚrocx)off»ü E A EMPRESA

Aos do mês de

tário Municipal, domiciliado na Rua

'SS8-PI,CPFno

PRECÀO ELETRÔ-

NICO PARA O XXXXXXXXXX

do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de uú ladó, o MUNICÍPIO DE

no uso da competência que lhe foi atribuida regimertalmente,

PIRACLIRUCA-PI/P} pessoa jurídica de direito público interno, com sede na XXXXXXXXXXX, Piracuruca-
PI, por inlermedio da SECRETARIA MUNICIPAL r»omnxnrnoü, com sede na r.xxrxxxxxr,.xxxxxxx, Cen-

tror C.N.P.J. n9:mxDfixxxxxxxxxxxx, neste.ato representado pelo Sr. )trxxxxrfrxxxÍ.xsxx6ooocxxrqx, Secre-

e, em sequência, designado simplesmente CONT.RA

no C.N-P.J.(MF) sob o n.e

TANTE e-, de outro lado a empresa

e§tabeletida na cidade de

que apresento_u os documento$ exigidos por lei, neste ato representado ?or
e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têÍ! entre si, .iusto

e avençaib e celebram, pdr força do prese4te instrumênto, e em conformidade corii o disposta,no áitigo 60 e

ss; da tei nf 8.666/91 CONTRÁTO paÍa o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx(xxx para atender as necegsidades do
município de Piracuruca-PI, confor-e especificações constdntes do termo r"fur"n,u do edital, e da prcposta

da contratada,..tntegrantert do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no pregão Eletrô-

nico 0xxl201x e Processo na xxxxxxxxxxx/201x; observadas as disposiçôes da Lei na 10.520, de17de julhode
2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decreto.s ne 3.555, de

08108120c0, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Deoeto nq 7.892173, bem como o Deceto Municipal nq

0013//2013,e subsidiariamente pela Lei n.'8.b66l93, de ZUUolg3, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de destinados a

_ do Município de Piracuruea-Pl conÍorme esp€cificações e demais exigêneias previstas neste

edital e sêus ailiros, tomo se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada aaceitár, nas mesmas cctndiçõ€s contrahiais os acréscimos ou supressões

que se fizerem no obieto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do

artigo 65, § 1q, da Leli Federal n.a 8.666/93 e suas alteÍaçôes posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fomecimentos rigorosamente de acordo com os prâzos e termos deste

contratoedocumentos dele integrantes.

1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-

RACU RUCA-PI
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6.1.

rescin

6.1.7.

1.1 A autorização de fomecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA CIPAL
DE PIRACURUCA-PI, através da secretaria requisitânte, cabendcr'à mesma todos os atos burocráticos indis-
pensáveis a uma regular administraçâo.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de 

-dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fomecimento

3. A entrega do obieto desta licitação deverá ser feita no local a ser indícado pela contÍâtante, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguÍos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários decoÍrr.ntes do íomecimento c/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoJ designada para

recebimento.

4. O obieto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço

indicados pela contratante, para verificaçào da conformidade do objeto com as condições, especificaçóes e

e\ igências do edital.

5. Por ocasião dâ entrega, a Contratada dt.verá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro Geral (RC) ou outro documento de identificação oficial do servidor do
Contratdnte responsavel pclo rcÇr'bimcrlto.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá

Se disser respeito à especiÍicaçào, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

do a contratação, sem prejuizo das penalidades cabiveis;

Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazêJa em conÍormidade com a indicação da Acl-

ministraçâo, no prazo máximo de 

-preço inicialmente contratado;
contados da notificação por escrito, mantido o

6.2- Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçâo ou res-

cindir a contratação, sem pre.juízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementaçào, a Contratada deverà f azê'la em conformidade com a indicaçào do
Contratante, no prazo máximo de _

- 

contados da notificaÉo por escrito, mântido
o preço iiiicialdiente côntratado.

6.3 Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste preiuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se.á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade

e das especificações contratadas, mediânte Termo de Recebimento Defin itivo ou Recibo, firmado pelo servidor

respons'ável ou equipe designada.

8. O quantitativo dos produtos íixados Termo de ReÍerêneia não obriga a Administração a adquirir,o total

estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fomecimento integral das quaatidades descritas.

9. O transportê:dos materiâis e equipamentó3, até o local de entrega, desde a oripjem até o destino final, será

providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no

Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais

durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,

(o
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não representando estas substituições razão para prorrogaçào dos prazos de Íornecimento estabe

Contrato.

11. A CONTRATADA assume inte5;ral responsabilidade pela adoçãô de todas as medidas de seguÍança ne-

cessárias para a execüção do obiao.

1. O valor global do presente CONTRATO e de R$ , para todo o período

de sua vigência, conforme valores expressos na pÍoposta vencedora do lote >ot,

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

1. Para efêito de pagamento, â contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS,.âpós o

atendirne*o,de cadá,: pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhadd da fa-

hlra/nota fiscal devidamente dtestada pelo setor requisitantc e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pâgqmêntos serão efetuados no pÍazg de até 30 (trinta) diaq contados da data de entrada do.requeri-
mento é,Íâílrâ,recibqino protocôió-do órgãolente coriiiatante, oú,enr ootro prazo quê poderá ficat:,1{ustado

com o conhàtante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas Íiscais/Íaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada parq as devidas corre-

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bâncária na conta corrente da conbatada, que deveÍá

indicar a:instituição bancária, agência, localidade, conta correntre, Pi{ã que seja Íeito o critáio correspondente.

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 4Q XIV alíneas "c" e "d" da Lei na 8.666193, nos pagamentos realizados fora do
prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na Íorma prevista,,na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediarte pedido da CONTRATADA, o valor devido será

pelo Índiceatualizado Íinanceiramente, desile a data a que o mesmo se referia até a data do eÍetivo pagamento,

de Preços ao Consarmidor Amplo - IPCA.

5.2 No iaso de incorréÉo nos dôtúmentos apresentados, inclusive na Notâ Fiscal/Faturâ, serão estes restituí-

dos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos

resultântes de atrasos na liquidaçâo dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçôes que tenham sido impos-

tas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serâo retomados

sem que haja qualquer direito a atualizaçáo monetária.
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6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regulaiidade do Fundo de Carantia por'Iempo de Material - FGTS

c) Certidào dqRegulalidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Conbato terá yigência a partir de sua assinatura e plena eÍicácia a partir da publicação de seu

COMISSAO PERMANENTE D T

extrato no Diário O6cial dos Municípios, com duração de podendo

ser prorrogado nos easos autorizados nâ Lei Federal 8.ó66193 e suas alterações posteriorés se for o caso

1. Zelar pela fiel execução do aiuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos neces-

sirios parà tan to.

2. Responder por quaisquer daros, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em

idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas r€lacionadas com a execução do objeto da contratação,

tais como: Transporle, Írcte, cargr e descarga, na forma dd legisla(ào vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçào e qualificaçào erigidas na licitaçào que darào origem ao contrato..

5. A CONTRATA DA comprometer-se'á a dar total garantia quanto â qualidade dos materiais/pÍodutos Íor-
necidos, bem como, eÍetuar a substituiçào imediala, e totalmcnle às suas e\pcnsds de qualquer material entre-

gue comprovadanlente inutilizávê1.

6. Coúerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encâÍgos traba-

Ihistas, Íiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/pro-

dutos, respondendo,pglos mesmos nostermos do art.71 da Lei na 8.66ó/93 com suas alterqÇões; 
,,,..

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o conlrJto, sem previa e e\pressa anuência da CO\TRA-
TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidacle pela execução do contrato e eÍetuáJos de acordo com as especificações

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CON IRATANTE, através da fiscalização do contratô, qualquer

anormalidade verificada;

'11. Responder civil e penaLmente por quâisquer danos mateÍiais ou pessoais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento.do objeto do contrato, cabendolhe, integralmente o ónus decorrente,

independentemente da fiscalização exercida pela CIONTRATANTE;

fPlfdôü'ilücA 
I
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13. Arcar com eventuais preiuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida por seus empregàdos ou prepostos, nâ execuçâo do contrato.

14. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposlo para manter entendi.mento e receber comunicaçôes ou
transmiti-las ao elecutor do contÍato conÍorme estabelecido no art. 68 da Lei ne 8.66ó/93;

15. Informar nàpropoita a iázão aocial, CNPJ, endereço coinpleto, bem como o número de sua conta, o nome

do banco e a respectiva agência onde deseia receber seus créditos;

17. _Êm nenhuma hipótese, veicular publiciclade ou qualquer outra inÍormação à cerca das atividades objeto

do contrato, sem previa autorízaçào dr CONTRA IAN l"E;

18. Assumir todas e quaisquer reclanrações e arcar com os ónus decorÍentes de açôes judiciaís, por prejuízos

ávidos e originados da execução do Contrato, e que seiam ajuizados contra a CONTRATANTE, fror t€rceiros;

19. Submeter-se a mais ampla Íiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

epoea durante a vigência do Contrato, a qual poderáser efetuada.nas dependências da CONTRATADÀ tudo
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

27. A Contratada deverá entregar 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Sewiço em vir-
rude da peruliaridade dos serviços a serem dispoiúbilizados mediànte o Íecebimento da Autorização de

Fomecimen to de Serviço e respectiva Nota de Empenho.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentÍo das normas

r: cond içôes deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos entregues em desacordo com as obrigações àssumidas

pelo Íornecedor;

3 Efetuar o pâBamento nas condições pacluadas:

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fornecidos, para

imed iata sub'tituiçáo;

5 Veiificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

b Manifestar-se formalmente em todos os dtos relativor à exccuçào do Çontrato, cm especial, aplicaçào de san-

çóes e alterações do mesmo;

7 Aplicar sançôes administrativas quando se Íizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contra-

ditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados Por lei

O)
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16. Informar na proposta a qualificação do RepÍes€ntante autorizado a íirmar o contratq ou seja: nome com-

pleto. endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e ProÍissào, informando qual o ins-

trumento que lhe outorga poderes para firmar o reÍeÍido contrato (Contrato Social ou Procu_Íação), caso não

seja informado na Proposta a quáliÍica$o do tepresàntantà, a licitante, poderá sanar a omissào durante a ses-

são.
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8.2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão reajustados, por
responsabilidade do Município, aplicaíiio-se às seguintes íórmulà (desde que todos os índices tenham a

mesma data base)

R=Vx Ti-To

COMISSAO PERMANENTE D

To
C)nde :

R - válor do reajustamento
V - valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à COLUNA-GFCV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃÕ, cód. AOI60868,
correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To ReÍere.se à COLUN A-b.FCV-INCC - I\I)ICE NACIO\AL I)O CUS]O DA CONSTRUÇÃO, Cód, AO]b08b8,
correspondentc a data de apresentação da propostâ.

(coLUNA-ó) INDICF N ACION AL DO CUSTO DA ( ONS] r{LçÀO - Código AO ro0868;

8.2.1 Caso haja mudança de datâ base nestes índiees, deve.se primeiro calcular o valor do índice na data base origi
nal utilizando-se a seguinte fórmula:

Sendo: ..,,

/Il,lt = vuto. deseiado. indice do mês de reaiuste com data base original.T DB\

1,,r, = tnAice ao mês de reaiuste com a novd ddta base.

1,,,, = lndice do mês em que mudou a tabela, na data base original.

8.4 Eventuàl solicitaçào de reequilíbrio Económico-I inanceiro do contrlto 5era analisada consoante os

pressuPostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispôe o artigo 65, inciso II, alinea l'd" da Lei n"
8,ôb6/93.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correção desdg que ieste comprovada a ocorrência de quaisquer das

hipótes€s previstas na alÍnea "d", do incíso II, do art. 65, da Lei no 8.6o0193.

9.1. Salvo oco-trênciá de caso foÍhiito ou de força maior, devidamente comprovados o derurnprimento pela

CONTRATADA de suas obrigaçôes ou a infringência de preceitos legais implicârào, segundo a gravidade da

falta, na aplicaçào das seguintes penalidades:

9.2. A:ecr:sa injustiÍicada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, apre-

sentar proposta final em desconforrnidade com as especificações e preços registrados, nào comparecer para

assinar o contrato, bem como nâo aceitar ou retüar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

Admiáistraçâo, caracteriza á'descumprimento total da obrigação asstitnida, sufeitando-a as penàIidadgs legal

estabelàidas.

9.3. No caso de atraso in,ustificado ou inexecuçào total ou parciai do objeto deste Pregão, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a ptévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguin-

tes sanções:
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9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos. por cento) por. dia de atlaso e por ixorrência de Íato em desacordo com o

proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 109" (dez poÍ cento) sobre o valor total da nota de

empenho, recolhida no prâzo máximo de l5 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da nota de emperúro, no caso de ine\ecução total ou

parcial do objeto contratado; recolhida no prazo de 15.(quinze) dias, co4tado da eomunicação oficjal.

9.3.4. Suspensão tempqrária,.{e particip.ar ern licitaÇão.e impedimerrto,4e cg,ntrgt?r cqm a AdminiStração Pú-

blica Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaraçào de inidoneidade parâ licitar ou contrataÍ com a Administraçào Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos.detêiminantes da puniçào ou até que seja promor,'lda a reabilitação perante a própria
autolidade que aplicou a penalidade, que será concedida selnpre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRACURUCA-PI, pelos preluizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada

com base no,subitem anterior.

9.5. As.multas a que se reÍerem os subitens anteriore§.§erão. dêscontadas dos pagamentos devidos pela PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou iudicial-
mente, e poderão ser aplicadas cumulalivamente com as demais sanções previstas neste tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa'por parte do
vencedor ou adjudicatario, na Íorma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Irederal na 8.666/93 e

'ua5 respectivds d lteraçôes.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre c1uê possível e independentemen te de qualqueÍ aviso ou notifi-
cação;'udicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CON'IRATADA ou, se for o caso, cobradas admi-
nistrativa ou iudicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicaçâo de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar se-á comunicação escrita à em

presa e publicação no Órgào dc lmprensa Oíicial lexcluídas as penalidades <lc advertência e multa de mord),

contando o fundamento legal da puniçào.

9.10 Qqem, canvoç3do den§9 do prazci de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-

gar ou apres€ntàr documentaçâo falsa exigida pard o certame, enseiar o retardamento da er<ecuçào de seu

obieto, não mánti'irer a proposta, falhar ou Íraudar na e\ecução do contrato, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicipios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de [omt<erlores, ou nos sistemas de cadastramento de

fomecedores a que se refere o inciso XIV do art.4' da Leí L0.520102, pelo prazo de até 05,(cinco) anos, sem

prejuizo das multas previstas

10.1 Fica designado o servidor , portador do RG de ne

Contrato, o qual acompanhará a execuçâo do Íornecimento.

como o gestor do presente
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11.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderií ensgjaÍ, além das pena.lidades especíÍicas, a sua rescisào

com as consequências contratuais e Iegais.

'[1.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação
atualizada pela Lei8.883194.

11.3. A rescisão do contrato se dará na Íorma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666193)

f+.1 picàeleità o foro de Piracuruca-Pl, Estaclo do Piaui, para dirimir os conflitos que possam advir da execu-

ção do plesente Contrato, que nào possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qual-

quer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.i Os casos omissos serão decididos pela Adininistraçãô CONTRAiANTE.

I4.l l-: por assim estaÍcm jurtas e CO\]RA I ADAS, assinam o presente contrrto em 04 (quatro) vias de igual

teor e formâ, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

do Pregão Eletrônico N! 0-l

Piracuruca-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx
. gx)«p(xxuxxxx§rooom(

CONTRATAN'I'E
Sec. Mun. de r-r rtt rttrtxtr r\L.rx

xxx§xxx)tr)(xx
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

RC/CPF

Processo Administrativo na

vêasem transcÍitos,

TESTEMUNHAS:.

1n)

2) _ltG/cPF _

12.1 A CONT.RATADA responde civil e criminalmente. por todos os danas, perdase. preiuízos que, por dolo
ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, düeta ou indiretamente, provociu ou causar ao CONTITA-

TANTE,ou a terceiros, eórrendo às suas erpensas, sêm qualquer ônus para o CONTRATANTE o lessarci-
mento ou ind_enização pelos danos ou prejuízos causados.

PtüÂôüilü& 
I t

N
cn

c

ô-

.c[ T GE*ÁII t", DI



COMISSAO PERMANENTE

PREGÃO ELETRÔ
(PROCESSO 001.0m669612i22t

(Nome da PJ/MF NO sediáda (Endeleço

Posterioles.

ara, sob sda , que até

torie-a

com o

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

deverá ser emitida proponente e carimbadaOBS.: empresa
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PREGAO ELETRONICO NO. 0036/2022- CPL/PMF
(PROCESSO ADMINISTRÂTryO NO 001.0M6696/2022)

(Nome da Empresa» CNPIMF Ne, seiiiada, lEndereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Qua-
dro de Pessoal, empr-egados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em

qual{uer túbalho. iíénores de 16 (dezesseis) anot salvo na condiçãô de aprendiz, a páitir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal n' q.854, de 27.I0.99, que altera a Lei n' 8666/91.

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores dc I4 anos aprendizes deverá declarar cssa condiçào.
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COMISSÀO PERMANENTE

pREGÃo ELETRôurco Nr. oogo/2022- cpL/pMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NE OO1.0006696/2022)

(Nome da Empresa), CNPJMF Na, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especiÍicamente para participação de ücita$ona modalidade de pregão, que estou {amos)
sob o regime de microempresa ou empresâ de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Com-

plerrentar 723, de 74 de dezembro de 2006.

(Lecal e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identiclade do Declarante
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À Secretaria de Administração e Planeiamento do Municipio de Piracuruca-Pl.
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nn 0X)í20XX - Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta'de Fornc-
cimenlo.
ApresentÀmos nossa proposta para fomecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que in-
tegra ento convocatório da licita

o
CNPJ C ]NSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARCO:
CART.'EIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFÔNE:
ACÊNCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA
1.

2.7. os do instru

PREÇO

Valor total da prooosta: R$ (por extenso)

* Descreyer o item conforme especificações detalhadas no Termo de ReÍerência

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pre8ão. .,

2.3. O Prazn <1e Entrega é de 05 (cinco) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho, podendo ser

prorrogado por igual período desde que a iustiíicativa apresentada pela licitante seia acatada Pelâ contratante.

2.4. O preço propo§td acima contempla todas as despesas necessáiias ao pleno fomecimento, tâis como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestaçâo de produ-

tos

.local e data

assinatura e carimbo da proponente

(O85.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OOAO/2022, CPL/PMF
(PROCESSO ADMINTSTRATM Ne 001.0006696/2022)
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PREGÃO ELETRÔNico rrr". oololz022;;: CpL/pMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NT OO1.OO06696/2022)

de 2A22

PI, Piauí, através da Secretaria Municipal de xxxxx, e de ouho a empresa . com sede na

inscrita no CNPJ/MF sob o na 

- 

repre-

sentado pelo Senhor

CPF no.

(nacionalidade), (estado civit). (profissãô), portador do
e RG na. . simplesmente denominado FORNECEDOR, Íirmam a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo'Licitatfuio n" 001O00XXí20XX,
reÍerente ào PÍegào Eletrônico na 0Dí20XX para Registro de Preço(s) por um período de I2 (doze) meses para

Registro de preçoa, para . conforme especificações mi-
nimas definidas no Anexo I - do Termo de Referência, hrdo, em conformidade nos termos da Lei nq 10.520, de

17 de julhode2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto na 7.746, de 05 de junho de

2012, do Decreto rt 7892, de23 dejaneiroe2013, da Instruçào Normativa SLTI/MP ne01, de lg,dejaneiro de

2010. da lnstrução Normativa SECES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' l2J, de I4 de

dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de .iunho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de ouhrbro de 2015,

aplicando-se,,s::bsidiariamente, a Lci no 8.6t6, de 21 de junho clt 1993, e as exigências estabelecidas neste.Edi-

làl-

1.1. Contratação de empresa para fomecimento parcelado de destinados a

Municipio de Piracuruca-Pl, conÍorme especificações e demais exigências prev$ tas neste

edital e seus anexos, como se âqui €stivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre que julgar

conveni€Írte e oportuno, por meio de processo licitatório especÍfico, ou diretamente, respeitando o disposto

em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de condições.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos cs encargos de naturezâ tributária,

social,. previdenciária, de administração,.lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outia despesa

nâo especificada no Edital e seus Anexos.

2,3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total estiPulado

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de

índices específicos ou setoriais, desde a dàta prevista para apreserltà!âo da proposta ou do orçamento a que

essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;
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2.1. O preço relativo ao objeto encontÍa-s€ especificado abaixo.
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3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manteÍão füos e irreajustáveis, salvo os casos constantes na legis-
laçào, para restabelecer as condiçóes e o equ ilíbrio econômico íinanceiro da contrataçâo, devendo ser aplicadas
as disposições legais que regenr os reaiustes, revisões ou repactuaçôes dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Iinanceiro do contrato será analisada consoante
os pÍessupostos previsto§lfa Lei n'8.66.6193,bem como nas demái§ normas apücáveis a contratação.

4.1 A Ata de Regisho de Preços, ora firmada entre a SECRETARIA MUMCIPAL DE ----------- DE PIRACU-
RUCA-PI, e a(s) Detentorlr(§).terá validàde de 12 (doze) meses, a páitir,da publiiaçlq no DOM; podendo ser

prorrogada, psr até idênÍi€d'Éeríodo, desde que hâiâ intêi€sse da Administraçâoe aeeitação dái pârtes con-

forme.

mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fomecimento;

5.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrrta da unidacie requisitante do ANUENTE, a

qual deverá conter os seguintes <lados: data, valor unilário do produto, quantidade pretendida, local para

enlrega, carimbo e arsinatura do responsávcl.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de recebi-

mento, pelo.F'ORNECEDOB, do Empenho.de Compla§.e/ou Contrato de fornecimento, e serão acompanhados

da Nota Fiscal/Fàtura e Empenho correspondenre;

apresentada pcla Contratada ao responsável pelo recebimento- do bem ou

s.1. O(s) to(s) decürente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) foimalizado(s)

servlço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PACAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com

o valor da despesa;

6,2.1. Despeáiinaior que R$ 8.000,00

a) prazo máximo para atesto:05 dias úteis contados da apresentaçào da nota fiscal;

b) prazo para pagamento; até o 304 dia útil contado do atesto na nota.Íi scal/fatura pelo responúvel pelo rece-

bimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3n do art.50 da Lei ne 8.666193:

a) prazo márimo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;.

6.3, Opagamento será creditado em nome dã Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente Por ela

indicada ou por meio de ordem bancária para pagamerrto de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas

às condições estabelecidas no Edital
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6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será real e que

COMISSÃO PERMANENTE

Ê

tza

a Contratada efetue a cobrança de forntá ir permiiir o cumpdmento das exigências legais, principalmente no
que se refere às retenções tributárias.

6.5. A Contratârla, opiaate peló.Simples, deverá apresentar, iuntamei'rie com â notâ {isiâVfatura, declaração,
conforme modelo constante do Anexo IV da Instruçào Normativa SRF no 480, de 1511212c04, substituido pelo
Anexo IV constante cla IN RFB n'791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o Íaçà, íicará suieita à retençâo de
imposto e contribuições, de acoÍilo com â reÍeridà Instruçãô.

6.6. A nota Íiscal/faturâ que contiveÍ erro será devolvida à Contratada.para retifica$o e reapresentaçào, acres-

cendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a data da

reapresentaçâo,

6,7. O pagamento fica eondicionado à prova de regularidade perante a Fazendâ NacioÍráI, Estadual e Munici-
pal, a Preüdência Socia), FCTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado nào tenha concorrido de alguma íorma para o Jtraso. E devida desde a data limite
fixada no contrato para o pagamento até a data corespondeÍlte ao eÍetivo pagamento da parcela.

6.9.'DüÍânte à vigência do contrato os preços se manterào fixos r: irreajustáveis, salvo os casos côrlstantes do
art. 65 da Lei n' 8.66613 e respeitado o interregno mínimo de 1 (u m) ano, ficando estabelecido o reaiuste anual

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provoc.rdos ercluqivamente pela Administraçáo Pública. o

valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo financeira, e sua apuração se íará desde a data de seu venci-

menlo ate a dat,] do efelivo pagamento, em que os juros de mora serào calculado' à ta\à dc 0,5oó (meio por

cento) ao mês. ou 69ô (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

l-(lx/t00)/3b5
liM=lxNXVP

Onde:
. I = lndicc de atqalizâção financeirai

TX = Percentual da taxa de iuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N.= Númeio de diul "",.":*,1 llevísta 

para o pagamento e a crlo eÍetivo pagamentoi '

VP = Valor da parcela em atraso.
6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes res-

tituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a ContÍatante, por quaisquer encar-

gos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6.12.:É.vedado ao co.qtratado transferir a ierceiros os diÍeito:s ou créditos decorrentes docontÍato.

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneÍâção do fornecimqtrto dos be4s, obietivando a.manutenção

do eqilfurio econômico-finanêeiro inicial do contrato, na hipótese ilà sobrêúiverem fatos impreüsíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe configurando área econômica extraordinária

e extracontratual, poderá ocorrer a repactuaçào do valor contratado e/ou registrado.
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7.1. O gerenciamento deste In§trumento, nos aipectos operacionál e contraúâl, caberá à CPL/PMF, compe-

tindo-lhe:

7.2. Notjficar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedirto, após a emissào da nota

de empenho, informado as quantldades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades à fiscalizar o cumprimento das condiçóes aiustadas no Edital da licitação e nâ

presente Ata.

Contratante

8.2. Receber o obieto no prazo e condiçõts estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificdçôes const,rntes do Fdital e da proposta, para fins de aceitaçàô e recebimento clefinitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissão de Arrálise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios p;ua sanar

possíveis dúvidas durante o ceÍtame.

8.5. Comunicar à Contratada, por es(rilo. sobre imperíeiçôes, Íalhas ou irregularidades verificadas no obieto
fornecido, para que seja sub\tituido, reparado ou corrigido;

6.6. Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigaçoes da Contratada, através de comissão/servidor es-

pecialm€nte designado, conforme Decreto na 15.093 de 2l de fer.,ereiro de 2013;

8.8:,Eferuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, rÍÕ prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conÍorme o art. 9e,

inciso XI do Decreto n' 7 .89212013;

8.10. A Administração não responderá por quàidquer comproriissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à erecuçào do presmte Termo de Confrato. bem como por (lualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18 A Contratada deverá entregar os resultados dos exarriéô, O prazo de entrega será..dg:0 (vinte) dias,

contados do iecôimento da Ordem de Serviço ern virtude da peculiaridade dos servidos à seÍem dispo-

nibiüzados mediante o recebimento da Autorizaçào de Fomecimento de Serviço e respectiva Nota de

Empenho.

.. ' .:.:

9.1. A Conhatada eve cumPflr
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita execução do obreto

e, ainda:
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9.1.2. responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os àrtigos 12, l3 e 17 a 27,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durant€i toda a execuçãordo contrato, em compatibilidade,C'oin as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilítação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.6.Observar rigorosamente as normas tecnicas em vigor, as especificações e demais documentos fomecidos
pelàiiecretaria r 'uisitante, bem como ás cláusulas do Cóntrato a ser firmado; :.

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da pÍodução, fomecimento e entrega do produto,
inclusive aquelas de embalagens e evenluais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras,
e de seguro, no caso de empresa nacional;

trCU a

9.1,8.l Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra inÍoÍmação açerca da contratação obieto deste

Pregào ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorizaçào da secretaria requisitante,

7
COMISSÀO PERMANENTE

É

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local no
Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçôes
refeÍentes: à marca, ao.,fubticante, ao pçdelo, à procedêncla e ao prazo de gârantiâ ou validade;

!

9,1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou a teÍceiros em

razão de açâo ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de oulras
comimçõe§editaIíciasoulegaisaqueeStiVersujeito;'

9.1.10. Rêsponsâbilizar-se pelos ônus resultarrtes de quaisquer ações, demandat custos e despesas decorrentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de reus empregados e prepostos, obrigando-se. outrossim,

por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

solicitação;

atos ou fatos noticiados que o envolvam,

9.1.12. ManteÍ, duÍante a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatáÍio, que o avalhrá segundo as erigências cont-ratuais e

demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos Íaltantee, no prazo máKimo de 5 (cinco)

dias; contados a partir da data do recebimento da notificaçâo da secretaria requisitante, correndo por sua conta

e risco as despesas totâis decorrentes da devolução das alimentaçôes recusadas;

9.1.15. lncluir na nota Íiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, zuas íabricações,

valida.dea, números de empenho e/ou contÍato, alem do nome e endereço do.l,ocal de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os erieargos trabalhi§tas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, ci-

vis e criminais, resultantes da execução do Contrato respecüvo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e

prepostos.
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9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes e sua
culpa ou dolo na execução do Conlx:rto respectivo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca-
lização ou o acompatq''ra.mento pe]:: órgão interessado

9.4. Enhegar oB OBIETOS adiudieidôq no praaormáximo.de 05 (CINCG)'dias corrldoí contados a partir da
comunicaçào, com cóPia da respectiva Nota de Empenho, pociendo ser prorrogado por igual periodo desde
que a iustificativa aprese.rrtada pela licitante seia acâtada pela contratante.

9.5. O atraso, não.justiÍitado, na drrtreça dos OBJETOS con§íilêrár-se-á c-o.mo lnÍraÉo c-ontratual.
..ri

9.6 A obrigação do contrâtâdo de inÂnter, durante toda a execução do ôônkato. em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçó€s de habilitaçào e qualificação exigidas na Iicitação.

11.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardâmento da execução do objeto contratado, não mantiver as con-
dições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execuçào do Contrato respectivo, coÍU)ortaÍ-se de modo
inidôneo,:fiiei:declarà!ão falsa ou cometer fraiiile {iscal, podôrâo ser aplicadas, conÍoitne o caso;:ás seguintes
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

11.1.1 Adv€rtência, quando ocorren

I. Atraso ilijústificado na entrega dos produtos, no limite de 3'0 dias corridos;
II. Desorrapriúento das obrigações €ditalícias ou contÍatuais que nào acarretem pre.iüzos para a SESAPI;
III; Execrrção i6atisfatoria, não correção de erros e substituição de itens determináda pela fiscalização, ou
pequenos transiomos no fomecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomerrde a aplicação da sus-

p€nsâo temporária ou declaraçào de idoneidade.
11.1.2 Mutta, quando ocorren

I. Multa dá,O2.(dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência d€ Íato em desacordo coú I pÍoposto
e o estabelecido no Edital;
n. Multa dê 10'l. (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial
do obieto contratadq recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÉo ofi.iâl.
11.1.3 Suspmsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adsinistrâção,
por prazo nâo euperior a 2 (dois) anos:

I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
Il. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratânte;
III. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa; .

lV. Irregularidades que acarretem prejuízo à contràtante, enseiando â frustraçào da licitaçào ou a rescisào con-

tratual;
V. Açôes cQm o intuito de tumulfuaÍ o contrato;
Vl. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e conlratar com a Administraçào
Pública;
VII. Condena@o deÍinitiva por praticar fraude fiscal no reco.lhimento de quaisquer tributos;
VIII. Recusâ in ustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante.
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ou ate que seia promovida a reabilitaçào perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

PiiUêüülücA 
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motivos determinantes para esta punição;

I. Fraudar a execuçâo do contÍato;
II. Comportar-se de modo inidôneo;
III. Cometer fraude fiscal.

12.1. A Contratante providenciárá a publicação da AI{P, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme
determina o ParágraIo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

13.1. O presente REGISTR em parte, por ato unilateral da

Administra$o, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e X\l[ da Lei na.

8.666193 e suas alteraçôes,

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos aulos do I'rocesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contàdos do Íecebimt'nto da Notificaçio respectivd;

13.3. O pÍeserrte REGIS'IRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDO&

quando o mesmor€omprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências doinstrumenlo convocatório que

deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do ormpri-
mento da aveiça, devidamente comprovado.

14J. Os casos o.qrissos serão reiolÍidos pelas p,arteg anuentes. de comum acordo, com base na le§lslação vi-
gente na Lei 8.66ó193, bem como nas demais normas aplicáveis a materia.

15.1.,As partes áiaentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piauí como ó único compe-

tenki para diriiiiir,itoda e qualquer controvérsiá resultante dà,presente Ata, renunciando, expressamente, a

outro qualquer, por mais privileg,iado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o

presente instrumento em 04 (quatro) vias, de í2iral teor e forma, para um único efeito de direito, na presença

de 02 (duas).testemunhas abaixo subscritas para que produzam seus efeitos legais.

Piracuruca-Pl(PI), 

- 

de de.2022.

Sedetaria de xxxxx

ANUENTE

FORNECEDOR

Testemunhas:

CPF

CPF
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2.3 O uso do Sistema de Registro de Preços sejustifica pela necessidade de aquisições Íiequentes e
pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado por esta Municipalidade,
conÍorme disposto, respectivamentc, nos incisos I e IV, do art. 24, do Decreto Municipal n'068/2013.

1.1 Con§titui objeto da liiitação o registro de preços pata possível contratação de empresa de pro-
cessamento de dados visando a emissão de instrumentos de cobrança de impostos (IPTU) do Municipio
de Piracuruca-Pl, conÍórme especificações contidas no Termo de Referência e Edital.
1.2 A contratada deverá buscar no Banco de dados do Município de Piracuruca-Pl as informações
para o Processz nento de dados visando a individualização dos Lançamentos para emissão dos instru-
mentos de cobrança do Imposto Predial Territorial Urbano - (IPTU)..1.3 

Os serviços obedecerão às disposições constantes no Termo de RêÍerência a seguir e aos requi-
sitos definidos no Edital.

2.L" O-s'§eÍviços,são necessários para atender ao setor de tributação dô Município de Pkacuruca-Pl,
no atendimmto de suas responsabilidades tributárias cumprindo assim com os preoeitos legais quanto
ao lan{ãmento e arrecadação do IPTU do exercício 2022 e 2023, possibilitando o cumprimento das metas
estabelecidas guanto à programaçào de arrecadação municipal.
2.2 Considerando o alto nível de complexidade que mvolve o atual coniunto de atos, atividades e
proc€dimentos administrativos relacionados com lançâmento, gerenciamento, arrecadaçâo ou admiÍris-
traçâo dos dinheiros, bens e valores públicos, toma-se indispensável que os responsáveis pelo Íiel cum-
primento de execuçào do objeto disponham de meios e mnhecimentos eficazes em processamento de

dados e tecnologia da informação, a fim de obteÍ iunto ao bânco de dados do cadastro imobiliário do
Município de Piracuruca-Pl todas as itr{ormações necessárias para a identificação do contribuinte, do
imóvel, bem como do valor devido a título de imposto, sob p€na de se desvencilhar a contento do cum-
primento dessa grande responsabilidade e complexidade que envolve a exeorção do o§eto do presente

3.1 A presta@o dos serviços pressupõe o cumprirnento dos requisitos indispensáveis, Para que a emPresa

licitante.póisa se habilitar a teirúcifa, áo c"rta-", sendo que a ialta de qualquer um deles imiilica na sua

total inabilitaçào:
3.2 A Íormação dos instrumentos de cobrança.será através de cálculo do imposto Territorial Urüano
(IPTU) a partir, do ôà:ttastro imobiliário, Código Tributiírió do Município de Piracuruca-Pl e Código Tr!
butiirio Nacional para o exercício 2022 e 2023 com impressão dos boletos com código de barras aprovado
pela FÍBRABAN.
3.3 Oà instrumentos para cobrqnça do IPIU exercício2022e2tr23 àeverão éônter as seguintes especifica-

ções:
a) Deverá ser impresso na Íorma de carnê, devidamente colado e grampeado na margem esquerda

e composto por capa e miolo com págínas, composto de folhas de 210 mm x 72 mm;

$
$

c
ü
ô-

Pif,ÂêüilücA 
I



e%\
)tl' 4 v

COMISSÃo PERMANENTE EL lcrlnçaraie+uo- ,)
,.§!

b) A capa do carnê com impressão colorida, em papel de, no mínimo 75 gmZ, nr. 
"or"?iGftíiar.pela Secretaria Municipal de Finanças;

c) Além da capa, a composição do carnê obedecerá ao seguinte:
1) Primeira Iolha contendo mensagens, com impressão à laser em reeolução não inÍerior a600 DPI,
em cor Preta em papel branco 75 gl§2, contendo informações gerais e esclarecimentoe sobre o lança-
mento; :i... .. 

..,.,:,,,,, a' .. ::...

2) Segunda folha, contendo a Noti[icação/Cota Únicr, co- impressão à laser em cor preta em re-
solução não inÍerior a 600 dpi, em papelbranco 75glm2, com dados referentes ao cículo do imposto e
caracterização cadastral do imóvel, bem como os dados relativos à cobrança em cota única, contendo
código de barras para leitura ótica no tipo 2 intercalado de 5, padrào FEBRABAN, apresentando a iden-
tiÍicação do.imóvel e o§ daiios do imposto a ?agari. .

3) A partit da terceira Íolh4 cada uma conterá dados do parcelamento, com impressâo à laser, em
cor pretâ, em papel branco de 75glm2, com os dados referentes à cobrança das respectivas parcelas de
cada formato, contendo código de barra para leitura óptica no ripo 2 intercalado de 5, padrão FEBRA-
BAN, aprcsentando a idmtificação do imóvel e os dados do imposto a pagar;
4) Ultima folha, contendo protocolo de entÍega com identiÍicaçào do imóvel, com impressào a laser
em resolução não inferior a 600dpi, em cor preta, em papel branco 75glm3.

3.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conÍorme segue

3.2 IntegÍam o presente Registro de Preço na qualidade de participante e C,erenciadora a Secretaria
Municipal.dê:Administração e Finanças do Município de Piracuruca-Pl.

4.1 O objeío'desta licitação será fornecido- parceladátirente, e.sorrente me<liante a.apresenJaçfu de auto-
rizaçào, deüdamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele desig-
nado, indicando os setores ou áreas onde será iniciado o processamento dos dados e emissão dos instru-
mentos de mbrança.

4.2 A CONTRATADA comprometer-sêá a dar total garantia quanto a qualidade dos serviço§.Íornecidos,
bem como, efetuar a re-execução do serviço ou nova impressão dos instrumentos, e totalmente às suas

expensas, de qualquer serviço executado com divergência de inÍormações, com cálculo do imposto in-
correto ou em desconÍormidade com as exigências e especificações fixadas no Edital e Termo de Referên-
cia, na forma do art, 69 da.Lei na 8.666193.

4.3 Correrào por conta da CONTRATADA todas as despesas de acesso e conversào do banco de dados,

translado, hospedagem, alimentação, transporte, tributos, encar§os trabalhistas, e previdendários, de-
correntes da entrega e da própria execução do objeto, correndo a cargo da CONTRATANTE absoluta-
mente os valores referentes ao efeüvo fomecimento do obieto ao preço cotado na proposta da
CONTRATADA.
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5.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização da sua execução, anolando em registro próprio as ocorrências relacionadas com
o Íornecimento do Obleto, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados.
5.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverào
ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil pata adoção das medidas convenientes..
5.3 O recebimento dos seMços ficará a cargo da unidade requisitante do objeto, através do Gestor/Fiscal
do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo ó7 da Lei na 8.666193, cuio Íecebimento
ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art.
73 dala nP 8.666193:

5.4 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços executados que, no prazo de até 30 (trinta) diae, con-
tados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que nào sejam contestados pela
CONIBATÂÀITE, após a emisgão da Ordemde Fo:irieci§leato e Nota de Empenho. Firmado pela autori-
dade responsável

5.5 Caso seja verificado alguma Íalha quanto as inÍormaçôes constantes no instrumento de cobrança,
quantidades recebidas e qualidade os serviços fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Ges-
tor/Fiscál do conkato e terá umprazo iniáximo de 02, ldoirldias.pâra re_-execução do o§eto, seÍn nenhum
ônus ao Município.

I. Entregar o serviço em embalagem devidamente lacrada, devendo promover a substituição, no prazo
máximo de 0i (um) dia útil, contados a partir da notiíicaçào do Município, quando apresentar

debrioração, alterações na cor, qualidade e aspectos diferentes das características natutais, dutante o
período de sua validade.
II. Entregar m materiais envasados/embalados com prazo de validade mínima de cin<o Eeses, quando
for o caso.

tll. ApresentaÍ, sempre que solicitado, a documentação pertinente à comprovação da qualidade do

serviço oÍertado.
IV. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras enüdades, seja fabricantes,

técnicos e outros.
VI. Coilsidêiiir que a ação da ft§ialização do CONTRATANTE não eiionera o FORNECEDOR de suas

responsabi lidades contratuais.
VII. Arcar éóm todas as despàsas, diretas e indiretas, decorrentes ili: cumprimenüo dáir obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante.
VIII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e àcesso às dependências das Secretarias

Municipais.
IX. Manter os seus empregadosidentificados por crachá, quando no recinto dó Órgão devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
d isciplinares do Município.
X. Comunicar ao Gerenciador do SRP qrralquer anormalidade de caráter urgente referente ao

fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis.
XI. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas.
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Xtr. Manter, durante o fomecimento, em compatibilidade.com as obrigações a ser". urrrrniàãftodu SAS

condições de habilitação e quali{icaç
XtrI. Não manter relação dê emP rego/trabalhô; de forma direia ou indireta, com menor de l8 anos de
idade em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menor de l6anoade idade em qualquer trabalho,
salvo na condiçãó de aprendiz, à partir dcis 14 anos.
XIV. Assegurar..a não utilização de .trabalho em condições degradantes ou, em condições análogas à
escravidào e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, râça, cor, sexo, partido político,
classe social, nacionalidade-
XV. Responder integralmente pelos danos causados. direta ou indiretâmente, ao patrimônio da União
em decorrência de açào ou omissào de seus empregados ou prepostos, nâo se excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.
XVI. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obiigando-se,
outrossim, a qu4isquer responsabilidades deco-rtentes de açôes judiciais ou extrajudiciais de üerceiro+
que lhe venham a ser exigidas por força da lei, Iigadas à execuçào do objeto deste Termo de Referência.

XVIL Assumi a.responsabilidade por,todos os encargo§,,previdenciários e obrigaçôes sociaie previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os

seus empregados nào manterào nen}um vinculo empregaticio com a CONTRATANTE.
X\m. âssumir. a responsabilidade por todas as pÍavidências e obÍigações .estabelecidas na.legislação
específica de acidentes de tÍabalho, quàndô; em ocori€nciá da espécie, Íorern vítimas os seus eàpregados
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, airda que acontecido em dependência da

CONT?ATANTE, inclusive por danos causados a terceiros.
XD(. A§suriir todos os encargos de possível demandá trabalhista, cível ou penál, relacioriadoslà execução

doobpto,originariarenteouvinculadaporprevenç!o,conexãooucontingência'.
XX. Assumi-r a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes dà adjudicaçâo do obieto

deste Termo de Referéncia.

s.7. DAS OBRTGAÇÕES DO MUNTCiPTO
5.7.1 Alem das obrigaçôes resultantes da observância da Lei na 8.666193, sào obrigações do Município de

Piraculgca, por i4termédio de suas secretarias, fundos e órgâos: 
.:

I. Permitir acesso dos empregados da licitante vencêdora às dependências cla CONTRATANTE para a

enhega dos materiais proporcionando todas as facilidades para que o FORNECEDOR possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.
It. Rejeitar, no todo ou em parte, o material Íomecido em desacordo com as obrigaçôes assumidas pelo

FORNECEDOR.
III. Comunicar à fomecedora qualquer irregularidade no Íornecimento dos maleriais.

IV. Imped"ir-que terceiros forneçam õ material obieto deste Termo. '

V. Atestar as Íaturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para esse fim.
VI. Eferuar o pagãunento mensalmenle, no mês subsequente ao fomecimento, ate 30 (trinta) dias após

recebi{.rento e atêslo da Nota FiscalÂatura pelo fiscal, comproyando o efetivo fornecirnento dQs serviços.

VII. Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conÍerindo a compatibilidade das

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

VIII. Enviar a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, amostra do serviço para anfise da CPL,

visando a qualidade dos mesmos e a sua conÍormidade mm ob;eto licitado.
IX. Devolver, quando for o caso, com a devida, justificativa, qualquer serviço entregue fora das

especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido.
t--
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dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos docurnentos de com

6.1 Seú prejúízo do disposto no Capítulo 1II a IV'da Lêi 8.6r,6193, poderá ser formalizado ConEato que
contará, necessariamente, com as condições especiÍicadas no Edital.
6.2 Após homologaçào do resultado do certame o Município fi rmará a ATA DE REGISTRO DE PREÇO,

que terá vigência a partir de zua assinatura, após a devida publicação do extrato pelo prazo dê 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado nos casos previstos em lei.

6.3 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de entregas parceladas, a Admi-
nistração poderá emitir Nota de Empenho; bem como os deriiais instrumentos similares, os quais terão
forçade corrtrato, conÍorme prevê o art. 62, daLeine 8.666193.

7.1 A inexeclção.total ou parcial das obrigações estabelecidas-,Ata de Registro de Pre{os ou no contrato
poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e le-

8als.

7.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8-666193, com suas

atualizaçôes.

7.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei no

8.6661c3).

8.1 A licitante declarada vencedora deverá dispor de pes5oal técnico qualificado para impoftação e

tratâmento dos dados referentes a identificaçào dos imóveis, contribuinte, bem como calcular o valor do
imposto devido, a partir das orientaÇões Êxadas do Código Jnbutário do Município de Piracüruca-Pl e

Código Tributário Nacional.
8.2 A emissão das notificações para a execução dos serviços de cobrança dos créditos tributários do

IPTU e respectiva dívida deverá obedecer aos segrrintes requisitos:

@
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X. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preçog contrato
individual ou sua substituição pot instrurnentos háb,eis conÍorme faoltado pelo Art. 62 da Lei na

8.666193, tais como: autorizaçãd de..çompras ou órdem de serviços, nota de empenho ou outro instru-
mento similar, conforme seja o caso;

XI. Promover por meio de servidor(es) especialÍnente designado, o acompanhamento e a fisca.lizaçào da
Ata ou contrato sob os âspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento

contido neste Anexo I ou devolvendo para substituiçào, os que poÍventurà nào atenderem as descriçôes

e especificações etgidas ,sem.ôrrus para a CONTRATANTL
XIl. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, aplicaçào de
sanções, alterações e revisões da mesma;

XIll. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

XIV. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços registrados, efutuando as necessárias

a tu alizações;

XV. Exigir'.q, cümprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo cor-r as

cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;

XVI. Aceitar.ou recusar os motivos alegadqq pe§,COÀITIUTêDA puua figurar caso fortuito.ou de força

maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05 (cinco)
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a) A CONTRATADA deverá importar as inÍormações necessárias para o processíunento e confec-
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CãO dOS inStrumentos de cobrença objetos deste,:er*ame; dirctamente do banco de rladr.,rs (INTEREASE
6.0) da Secretaria de Finanças do Município de Piracuruca-P! onde já estão devidamente calculados,
classificados e disponíveis para a importação;
b) A empresa CONTRATADA executará os serviços, especificando a quantidade de instrumentos
de cobrança do IPTU, Cartas de Notificação e Cartas de Isenção, processadas por bairros ou logradou-
ros, o qual obedecerá às diretrizes fixadas pelo Município;

8.3PÍazo e local de execução dos serviços:
8.3.1 O prazo para execuçào dos sewiços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da autoriza-
çào de íornecimento;
8.3.2 Quando a administraçâo não apresentaÍ o prinÍ, caberá a contratada criar a arte do serviço de acordo
com as informações repassadas pela contratante
8.4Condições de entrega:
8.4.1 Os sqrviços serão executados, observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de quatidade
do serviço.
8.4.2 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinaturâ {a pessoa responsável pelo recebimento
do serviço.
8.4.3 Qualquer alteração nos serviços observada durante o recebimento ou a posteríorí, que, venham a

desclassificáJo para o fim a que se destinava, será objeto de re-erccuçào, sem ónus para PreÍeltura Mu-
nicipal.
8.5 Caso o instrumento de cobrança cmitido apresente [alhas ou vicios de iníormaçào ou qualidade, dar-
se-á de imediato, por escrito, ciência à Contrâtâda, pâra que esta proceda às correções apontadas, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

8.6 Correrão por conta da contratada as despesas de seguros, transpojte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorÍentes da eiecução do objeto do Contrato, em conformidade com o eltabelecido
no edital.
8.7 A íiscalizaçâo *erá exercicla no inleress(' da Adminirlraçào e náo er.clui e nem reduz a responsabili-
dade da Cortratada, inclusive peraÍlte tercciros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não

implica corresponsabilidade do Podcr Público ou de scuq agcntes c prepo5to\.

9.1 Apos pesquisa do preço de mercado; efetuada pe1o setor responsável da Prefeitura Municipal de Pi-
racuruca-PJ, a espec.ificação dos serviços e o valor total dos iêns para futuÍa cottratação é 9 estimado
logo abaixo.
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UND 13.mPROCESSAMENTO DE DADOS E EMISSÃO DE INSTRUMÉNTG DE
COBRANÇA DO tl'TU 2022 com as seguintes câraclensticds:
a) Iútrumentos de cobrança impressos em fomato de camê em papel Off
Set 90G com cipê. em papel couchê em policromia.

b) miolo 5 páginat rêndo uma com inÍormações sobre a cota única, tÍês com
opões de paÉelani;'Ítto em até tr& vezes e.à ütrmà Íolha.com tnf_ormaçôes ac.ercâ

do recebimenlo

01

VALOR TOTAL R$ 30.550,00 (tiata mil e qrinl@ntos e

cinqrcflta ftais)
VALOR IINIT,

I

R$ 2,35 «lois reois e trinta e cinco er 
Itaoôs, 
I
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10.1 O preço apresentado no piesente Termo de Referência deve ser interpretado como estimado,
cóendoa todo licitante, segundo metodologia pr{.pria avaliar os custos.pâÍa execução do o§eto apre-
s&tando'ira proposta'todas as desÉ&as necessáriá§com o piocess{imento e tratainento do banco de da-

COMISSÃO PERMANENTE

,,,IUNIiA,MENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARA-
dos.
70,2

01 pRocEssAMENrD DE DADG E tMrssÃo DE INSTRUMENTG DE
COBRANÇA DO trTU 2019 com âs se8üintcs câractcnstica§:
a) Instru!Írentos de cobrang iíptessos em formato de camê em papel Off
Set 9OG coÍr câpa en papel couchê em policromia-

b). . .'miolo 5 páginas. eeriilo uma coÍn inforÍiaçôes sdbre a cotáúnica, três.com
opões de farcelametto em âté trôs vezes e a última folha com informaça)es acerca

do rccebimenlo.

LT},ID 13.000

yÁf oR a"ovrl R8 2,35 (tbis reais e &ta e ciaio er-
tooos)

VÀLOR TOTAL R$ i0.550,00 (r|iatlirnil e qúhhentos e

cinqua,la rrais)

CAO. FIRMADA PELO TITTILAR DA EMPRESA OU POR OUEM TENHA RECONHECIDAMENTE
PODERES PâRA E§SE FIM, ATESTANDO OUE O§ SERVICOS APRESENTADOS NA SUA PRO.
POSTÂESTAC' COMPATIVEIS COM AS DISPO COES DO TERMO DE REFERÊNCIA, SE COM-

FIXADO NO ED

pÍoponente compaúveis com o obielo da licitacão, a fim de que a administração possa atestar se os

mesmos atendem a especificacões do Edital.
Caso o licitante não aoresente amostras dos servicos a serem realizados sua Droposta seÍá

reieitada e o mesmo desclassificado para etapa de lances

11.1 não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro Íará a adjudicação do objeto do certaree aos lici-

tantes vencedores que oÍertarem o MENOR PREÇO POR LOTE. Na existência de recurso e sendo estes

decididos, a autoridade competente lará a adjudicação.

11.2 homologaçào da licitante(s) e de responsabilidade da autoridade competente como ato de controle

final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vencedor (es), seja de

parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do reexame do recurso.
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11.3 Para o fornecimento dos materiais Íica Íacultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou substi-
luílo por NOTA DE EMpENHO, AUTORTZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENTO ou
outro instrumento sirriilar na forma do Art. 62 da Lei no 8.666/93.

11.4 Atendimento das solicitações os detentores de preçot- registrados observarão desde logo, todas as

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata de Registro Geral, ou ainda,

instrumentos substituíveis de acordo com a definiçâo legal.

11.5 Atuando da necessidade de contratação, deverá a secretaria requisitante âdotar as medidas admi-
nistrafivas iunto ao SRP para identiÍicar os preços registrados, quantitativos preüstos e licitantes deten-

tores dos preços, conÍorme extrato parcial devidamente publicado.

I1.6 Após a libera$o do pedido, o serüdor responsável convocará o detentor de preço, através de con-

trato, Ord€m de Co4pra,{Fomecimento devidamente acompanhada -da Nota de Empenho ou instru-

menb similar na fomra do Art. 62 da Lei ne 8.666193, para efetuar o fomecimento dos materiais solicita-

dos.-

72.1, Após pesquisa do preço de mercado, eÍetuâda pelo setoÍ responsável da Prefeitura Municipal
de Piracuruca-P1, a especiÍic-ação dos serviços e o valor total dos itens para futura contrataçãg é o esti-

mado conforme item 9.1.

OBS.: OVALOR ESTIMADO DA LICTTAÇÀODECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMq MOT]VO
PELO QUAL A E)OSTÉNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÀO OBRIGA A CONTRATAÇÀO

INTEGRÂL DO OBJETO.

12-2 O valor total estimado para a futura contratação dos Íomeciinentos será de R$ 67,7N,N (Ses-

sertta e urn fiil e celn íeaisl. por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

12.3 O preço e as especificações técnicas dos s€rviços apresentado no presente Termo de $eferência
foraÍn extràídos átravés de pesquisas no mercado local, razão pela qual nâo serào realizadas alterações

nas.,gspeg{kaÇões dos serviços, nem tampouco será,.adquirido quaisquer serviços que apÍeserte preço

superior âó fixado no Termo de Referêncê salvo nos câios autorizados pelo ordenador de despesa,

quando, comprovadamente, os preços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.

1-2.4 \&os preços propostos deverão estar incluídos o lucro, ô seguro, os impostos, as taxas, os pedá-

gios e todas ae despesas de qualquer naturezà diretas e indiretas, e necessárias ao perfeito cumprimento

das obrigações contratuais.

Considerando a rtecessidade da aqüisi@o dos produtos, aliada as condições e requisitos necessários

para o fo6ecimento do objeto, maniÍesto.me de acordo com o presente, pela aprovação do Termo de

Referência:

YÍànoel rruncisco ila Silzsa

Secretáio Municipal de Ahninisfiação e Fiflaflças
Gerenciador ilo Sistmra de SRP PMF-
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Piracuruca-Pl, l8 de outubro de 2022,

Responsável pela elúoração do Termo de Referência:


